
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A ABR(R CRÉDITO E SUPLEMEN-
T AR VERBA ESPECIAL NA LEI
N° 602/2000."

n° 642/2001
--' ~- de 2001

lone Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

'- 

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito e Suplementar Verba Especial, na Lei n° 602
/ 2000 de 27 de dezembro de 2000, que "ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA PARA O EXERCÍCIO 2001", na Secretaria
da Agropecuária, lndustria e Comércio, com a seguinte classificação orçamentaria:

05.01.04.16.447 -:Abastecimento de Água
05.01.04.16.447.1.024 -Poços Artesianos
05.01.04.16.447.1.024.4.1.1.0.00.00.00 -R$ 40.000,00

20- Servirá de cobertura para o respectivo crédito o tenno de Convênio n° 911/2000
Processo n° 59.000.004786/2000 -95 que entre si celebram a União, pelo Ministério
da Integração Nacional, por intennédio da Secretaria Nacional da Defesa Civil e o
Município de Manoel Viana, com o objetivo de perfuração de poços artesianos e
construção de rede adutora simplificada, para abastecer pequenas comunidades do
interior do Município, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Viana, ~ 29 de maio de 2001

fONE'
Prefeita Municipal

se

de Governo

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 -1344 -1230

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



ilTAOO 00 RIO ORANOI 00 .U~
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores.

o presente Projeto de Lei visa atender os termos do
Convênio n° 911 /2000, firmado com o objetivo de perfurar poços artesianos e construir redes
adutoras simplificadas no interior do Município.

O valor do repasse é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
sem contrapanida por pane do Município.

Temos ceneza que os Nobres Vereadores entenderão e
analisarão este Projeto em Regime de Urgência.

Atenciosamente,

IONE
Prefeita Municipal
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